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Introdução

A Terra Indígena Yanomami (TIY), uma das maiores áreas protegidas do Brasil, tem sido palco de uma grave crise 

humanitária e ambiental, resultado direto da invasão massiva e persistente de garimpeiros ilegais. Este cenário de 

conflito contemporâneo envolve a violação de direitos humanos em escala alarmante, marcada pela disseminação 

de doenças como malária, desnutrição severa e a contaminação de rios por mercúrio, que ameaçam a própria 

sobrevivência física e cultural do povo Yanomami. O problema transcende a esfera local, caracterizando-se como 

um desafio à soberania nacional e um teste à eficácia do sistema jurídico brasileiro na proteção de populações 

vulneráveis.

Objetivo

Analisar juridicamente, por meio de pesquisa bibliográfica, o conflito Yanomami e a invasão garimpeira, focando na 

omissão estatal. O objetivo é examinar a violação de Direitos Constitucionais e Humanos, a responsabilidade do 

Estado e a aplicação do Direito Penal Internacional e Ambiental nas condutas de omissão e destruição territorial.

Material e Métodos

O estudo adotou metodologia qualitativa e analítico-descritiva, utilizando pesquisa bibliográfica crítica e 

estruturada. O material consultado incluiu Fontes Jurídicas Primárias (Constituição Federal, Legislação Ambiental, 

jurisprudência do STF) e Fontes Secundárias Idôneas (artigos científicos, relatórios de ONGs como ISA, e 

documentos de organismos internacionais como a ONU/CIDH). A análise concentrou-se na interpretação de 

normas e princípios jurídicos para examinar a responsabilidade e omissão estatal.

Resultados e Discussão

A análise revela que o conflito Yanomami, intensificado pelo garimpo ilegal, é geopoliticamente impulsionado pelo 

crime organizado e economicamente pelo preço do ouro. O resultado mais grave é o colapso humanitário 

(desnutrição, malária) e o ecocídio (contaminação por mercúrio e desmatamento). 

 

Juridicamente, a crise se configura como violação sistemática dos direitos originários indígenas (Art. 231, CF) e 
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dos Direitos Humanos à vida e à saúde. Demonstra-se a responsabilidade objetiva do Estado por omissão 

criminosa, que facilita crimes ambientais e usurpação de bens da União. A ineficácia do Conselho de Segurança e 

as intervenções tardias da CIDH expõem a fragilidade do sistema de proteção, exigindo a tipificação das condutas 

como crimes internacionais por negligência.

Conclusão

O conflito Yanomami é um caso de omissão estatal que viabiliza violações sistemáticas. A análise jurídica prova 

que a crise se mantém pela falta de aplicação efetiva da lei, não por sua ausência. O Direito é essencial para 

embasar a responsabilização penal e internacional do Estado e dos agressores. A urgência reside em impor a 

efetividade das normas, garantindo a existência cultural e física do povo Yanomami.
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